
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 313, DE 2021 
(Do Sr. Daniel Silveira) 

 
Altera a Lei de Execução Penal para extinguir o direito de visita íntima do 
preso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10857/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 313/2021 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Daniel Silveira

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA)

Altera  a  Lei  de  Execução  Penal  para
extinguir o direito de visita íntima do preso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta lei altera o art. 41, X da Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 – Lei de Execução Penal e revoga o art. 68 da Lei nº 12.594, de 18 de
janeiro de 2012, para extinguir o direito de visita íntima do preso.

Art. 2º – O inciso X do art. 41 da Lei nº 7.210 de 11 de julho de 1984,
passa a vigorar com a seguinte redação:

……………………………………………………………………………

Art. 41 …………………………………………………………………........

X – visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em
dias determinados, vedada a visita íntima.

Art. 3º Revoga-se o art. 68 e seu parágrafo único da lei nº 12.594, de
18 de janeiro de 2012.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Nobres pares, apresento a proposta legislativa em epígrafe tendo
em vista  a  necessidade  de  imediata  alteração  na  legislação  de  execução
penal  pátria,  haja vista que,  a visita  íntima é um dos meios pelos quais o
crime organizado repassa mensagens para seus asseclas e permite que seus
integrantes  tenham ‘direito’  à  visita  de  prostitutas  que se  cadastram como
‘companheiras’, situação corriqueira que é tratada como não existente pelas
autoridades.

Fica Claro e evidente que, as diversas rebeliões nas penitenciárias
brasileiras, as quais ocorrem, em regra, por disputa de poder entre facções,
para  demonstrar  força  ou  em  represália  a  ações  estatais  contra  o  crime

Gabinete 403 Anexo IV – Praça dos Três Poderes – DF.
Telefone (061) 3215-5403

dep.danielsilveira@camara.leg.br
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organizado, costumam utilizar o dia da visita íntima para iniciar a sublevação,
indiferente à vida e à integridade física dos visitantes.

Apesar  dos  aplausos  de  setores  ‘liberais’  à  farra  das  visitas
instituída no sistema penitenciário brasileiro, há vozes ponderadas contra o a
liberalidade do benefício.

 
Em 2011 a Associação dos Juízes Federais, AJUFE, sugeriu que

tal direito fosse relativizado, restringindo-o por 360 dias, prorrogável por igual
período,  no  caso de presos temporários,  de condenados por  envolvimento
com o crime organizado, para diminuir as informações de interesse do tráfico
de drogas ou quando fosse prejudicial às investigações.

O  Poder  Judiciário  também  entende  que  o  direito  previsto  no
art. 41  , X   da Lei  de Execução Penal  ,  refere-se ao direito  amplo de receber
visitas  e  não  especificamente  de  cunho  sexual,  benefício  que  seria  mera
liberalidade  da  administração  penitenciária,  devendo  ser  avaliada  a
conveniência e a oportunidade da concessão do ato administrativo.

O combate ao crescente poder do crime organizado esbarra nas
regalias concedidas aos detentos, quase sempre para ‘evitar problemas’, uma
vez que a visita íntima é um canal  de comunicação dos líderes com seus
subordinados e pode ser considerado como um direito que se concede para
camuflar a fragilidade das prisões brasileiras.

De  acordo  com dados  colhidos  pela  Consultoria  Legislativa  da
Câmara  dos  Deputados  em  agosto  de  2016,  só  o  narcotráfico  no  Brasil
movimenta em torno de 15,5 bilhões ao ano, cifra que nos dá uma vaga ideia
do poder de organizações criminosas que se tornam cada vez mais exigentes
nas concessões e manutenção de regalias.

A falta de uma lei vedando expressamente a visita íntima levou o
Departamento Penitenciário Nacional a editar a Portaria 718/2017 que proíbe
visita íntima em prisões federais. A Portaria foi  cassada por três vezes por
decisões  de  primeira  instância  da  Justiça  Federal,  mas  nos  três  casos  o
Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  cassou  a  ordem  e  renovou  a
proibição das visitas. A questão deve ser resolvida apenas pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal.

O  cumprimento  da  pena  deve  ser  integral  e  com  a  devida
severidade que puna os bens jurídicos agredidos pelo criminoso. A excessiva
preocupação com a atividade sexual  de condenados,  menores infratores e
mesmo de presos provisórios chegou a um ponto inaceitável.  A sociedade
não  pode  manter-se  refém  do  crime  organizado  nem  da  leniência  das
autoridades  penitenciárias  na  manutenção  da  lei  e  da  ordem  nas
penitenciárias.

Por isso, apresentamos este Projeto de Lei e pedimos o apoio de
nossos colegas Parlamentares para a aprovação da matéria, uma vez que, a
legislação de execução penal precisa dar respostas imediatas a essa farra que *C
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hoje é conhecida como “motéis  “  do crime organizado,  instalado em nosso
sistema prisional. 

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 2021.

Deputado Daniel Silveira
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Direitos 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

 

Art. 41. Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuário;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura 

e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes; 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003, publicada no DOU de 14/8/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 

ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10713-13-agosto-2003-492022-norma-pl.html
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Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  

 

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do 

internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim 

de orientar e acompanhar o tratamento.  
Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão resolvidas pelo juiz de execução. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 

união estável o direito à visita íntima. 

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do programa 

de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, específico 

para a realização da visita íntima. 

 

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 718, DE 28 DE AGOSTO DE 2017 
 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 313/2021 

Regulamenta a visita íntima no interior das 

Penitenciárias Federais. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 95. do Decreto nº 6.049, de 27 de fevereiro de 2007, 

Considerando os atentados à segurança pública comandados por facções criminosas, e diante 

do pedido público de contraprestação do Estado para garantir paz e segurança à sociedade; 

Considerando que uma das características e funções primordiais do Sistema 

Penitenciário Federal - SPF é isolar presos considerados de alta periculosidade, com ao menos 

uma das seguintes características, conforme disposto no art. 3º, do Decreto nº 6.877, de 18 de 

junho de 2009: 

 

Art. 3º Para a inclusão ou transferência, o preso deverá possuir, ao menos, uma das 

seguintes características: 

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em 

organização criminosa; 

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente 

prisional de origem; 

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado - RDD; 

IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 

com violência ou grave ameaça; 

V - ser réu colaborador ou delator premiado, desde que essa condição represente 

risco à sua integridade física no ambiente prisional de origem; ou 

VI - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina no 

sistema prisional de origem. 

Considerando que a Portaria do Ministério da Justiça nº 1.190, de 19 de junho de 

2008, admite a realização de visitas íntimas no interior das penitenciárias federais, a qual tem 

por finalidade a manutenção dos vínculos afetivos e familiares dos presos custodiados no 

Sistema Penitenciário Federal; 

Considerando o direito do preso em receber visita do cônjuge ou companheira (o), 

se devidamente registrado e comprovado o vínculo afetivo quando da entrada do interno no 

estabelecimento penal federal; 

Considerando que o recolhimento do preso na unidade prisional federal tem caráter 

excepcional e por prazo determinado, retornando ao Estado de origem quando encerrado o 

prazo de permanência no Sistema Penitenciário Federal, exceto se houver pedido de renovação 

por igual período; 

Considerando que o direito de visita íntima do preso, vivenciado no Sistema 

Penitenciário Federal, tem sido utilizado como meio eficaz de difusão de mensagens entre 

presos e familiares, servindo como ferramenta de coordenação e execução de ordens para 

beneficiar organizações criminosas e tentativas de ingresso de objetos e substancias ilícitas 

dentro das unidades prisionais; 

Considerando os resultados extremamente negativos como: 

execução e atentados à vida de servidores do Sistema Penitenciário Federal, 

controle e administração de rede de tráfico de drogas e lavagem de dinheiro, possibilitados e 

realizados quando de visita íntima; 

Considerando que a Portaria nº 1.190/2008 revelou-se insuficiente para promover 

e executar as finalidades do Sistema Penitenciário Federal, especialmente no tocante à garantia 

de que os chefes das organizações criminosas não consigam mais liderar; 
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Considerando que a visita íntima traz fragilidades para a manutenção da ordem, 

disciplina e segurança, tanto interna, que compreende os servidores do Sistema Penitenciário 

Nacional, como externa, compreendendo a população brasileira; 

Considerando que, pela própria natureza do ato da visita íntima, esta deve ocorrer 

sem qualquer tipo de fiscalização por parte dos Agentes Federais de Execução Penal, donde a 

possibilidade de que ordens escritas ou orais sejam repassadas por líderes de organizações 

criminosas no momento da visita íntima, sendo que os comando emanados de maneira verbal 

são impossíveis de fiscalização e controle; 

Considerando que o direito à manutenção dos vínculos afetivos e familiares dos 

presos custodiados no Sistema Penitenciário Federal deve ser analisado à luz de sua 

compatibilidade com os deveres do Estado no que concerne à segurança pública e à preservação 

da ordem pública; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento de que, na 

ordem constitucional vigente, não há direito fundamental absoluto: 

"OS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS NÃO TÊM CARÁTER 

ABSOLUTO. 

Não há, no sistema constitucional brasileiro, direitos ou garantias que se revistam 

de caráter absoluto, mesmo porque razões de relevante interesse público ou exigências 

derivadas do princípio de convivência das liberdades legitimam, ainda que excepcionalmente, 

a adoção, por parte dos órgãos estatais, de medidas restritivas das prerrogativas individuais ou 

coletivas, desde que respeitados os termos estabelecidos pela própria Constituição. O estatuto 

constitucional das liberdades públicas, ao delinear o regime jurídico a que estas estão sujeitas e 

considerado o substrato ético que as informa - permite que sobre elas incidam limitações de 

ordem jurídica, destinadas, de um lado, a proteger a integridade do interesse social e, de outro, 

a assegurar a coexistência harmoniosa das liberdades, pois nenhum direito ou garantia pode ser 

exercido em detrimento da ordem pública ou com desrespeito aos direitos e garantias de 

terceiros (STF - MS 23.452/RJ. Tribunal Pleno. Rel. Ministro Celso de Mello, DJ 12/05, p. 

20)." 

Considerando que a inviolabilidade da intimidade, a garantia irrestrita de ampla 

defesa do indivíduo, o direito à vida e à segurança pública da coletividade são conceitos 

fundamentais do ordenamento pátrio que, em circunstâncias excepcionais exigem a busca por 

alternativas legais, respaldadas pelo princípio da proporcionalidade como meio de cotejo e 

ponderação entre direitos fundamentais para se solucionar as colisões e garantir a supremacia 

do interesse público; 

Considerando que a visita íntima não tem previsão formal em lei, sendo interpretada 

como um direito com base em resolução do Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária; 

Considerando que há sob custódia no Sistema Penitenciário Federal presos com 

perfil de réu colaborador ou delator premiado, nos termos do art. 3º, inciso V, do Decreto 

6.877/2009, e que eles, a princípio, poderiam receber visita íntima, tendo-se em vista que, em 

tese, não representam grave ameaça quando comparados aos outros presos do Sistema, com 

características dispostas nos incisos I, II, III, IV, VI do referido artigo, RESOLVE: 

 

Art. 1º A visita íntima pode ser concedida com periodicidade mínima de uma vez 

por mês, em dias e horários estabelecidos pelo diretor da penitenciária, respeitadas as 

características de cada estabelecimento penal federal. 

§1º A visita íntima será concedida aos presos declarados, nos termos da Lei e por 

decisão judicial, como réu colaborador ou delator premiado e aos presos que não se enquadrem 

nas características descritas no parágrafo seguinte. 
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§ 2º Nos termos do art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, é vedada a 

concessão de visita íntima a presos que possuam, ao menos, uma das seguintes características, 

conforme disposições do Decreto nº 6.877, de 18 de junho de 2009: 

I - ter desempenhado função de liderança ou participado de forma relevante em 

organização criminosa; 

II - ter praticado crime que coloque em risco a sua integridade física no ambiente 

prisional de origem; 

III - estar submetido ao Regime Disciplinar Diferenciado (RDD); 

IV - ser membro de quadrilha ou bando, envolvido na prática reiterada de crimes 

com violência ou grave ameaça; 

V - estar envolvido em incidentes de fuga, de violência ou de grave indisciplina no 

sistema prisional de origem. 

§3º O preso, ao ser internado no estabelecimento penal federal, informará o nome 

do cônjuge, se casado, ou da(o) companheira( o), se em união estável, comprovado por 

declaração lavrada por Escritura Pública em Cartório competente, para fins de visita íntima. 

§ 4º A visita ocorrerá em local adequado para essa finalidade, assegurada a 

intimidade, com a duração de 1 (uma) hora. 

§ 5º Fica proibida a visita íntima nas celas de convivência dos presos. 

 

Art. 2º Somente será autorizado o registro de 1 (um) cônjuge ou companheira(o), 

ficando vedadas substituições, salvo se ocorrer separação ou divórcio, podendo o preso nominar 

novo cônjuge ou nova(o) companheira(o) decorrido 12 (doze) meses do cancelamento formal 

da indicação anterior. 

§1º O registro de cônjuge ou companheira (o) de comprovado vínculo afetivo 

deverá ser realizado pela direção do estabelecimento prisional onde se encontrar o preso. 

§ 2º Os estabelecimentos prisionais federais poderão exigir porte de carteira de 

identidade específica para visita íntima e deverão remeter cópias de todos os registros de 

visitantes, atualizados, à Coordenação-Geral de Assistências nas Penitenciárias (CGAP) do 

Sistema Penitenciário Federal do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN). 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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